
Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:1632/2025

Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Geral

04/08/2025 14:45 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Página 1 de 3Tramitação de Processo

Descrição:TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A APMI – ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE BARRACÃO.

Ocorrência:1 Data:04/08/2025 14:45:43 Previsão:03/09/2025

De:Mara Daniele Gambetta Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Recebimento

Descrição:Abertura do processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

01 Portaria órgão técnico.pdf Documentação completa

02 Despacho SEFAM.pdf Documentação completa

decisão judicial.pdf Decisão Judicial

Resposta sem vaga Santo Antonio.pdf Documentação completa

03 Despacho autorização prefeito.pdf Documentação completa

04 Parecer órgão técnico.pdf Documentação completa

05 Aprovação Plano de Trabalho.pdf Documentação completa

PLANO DE TRABALHO - APMI.pdf Documentação completa

OFICIO 10 - APMI.pdf Documentação completa

Termo de Colaboração - minuta.pdf Termo de Colaboração - minuta

Confirmação: OK

Ocorrência:2 Data:04/08/2025 14:46:34 Previsão:30/07/2026

De:Mara Daniele Gambetta Para: IRANICE BUREI MAYER

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Encaminha-se para emissão de parecer contábil.

Confirmação: OK

Ocorrência:3 Data:04/08/2025 17:28:33 Previsão:03/09/2025

De: IRANICE BUREI MAYER Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Segue informativo,

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Informe Dotação Entidade APMI Barracao.pdf Dotação APMI Barracão IRANICE BUREI MAYER 04/08/2025 17:28

Confirmação: OK

Ocorrência:4 Data:05/08/2025 07:36:58 Previsão:31/07/2026

De:Mara Daniele Gambetta Para:ROBSON PINHEIRO DA SILVA

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Encaminha-se para emissão de parecer jurídico.

Confirmação: OK

Ocorrência:5 Data:05/08/2025 15:48:53 Previsão:04/09/2025

De:Robson Pinheiro da Silva Para:MARA DANIELE GAMBETTA

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Conforme conversado, encaminho para juntada da documentação...

Confirmação: OK

Ocorrência:6 Data:05/08/2025 15:55:19 Previsão:31/07/2026

De:Mara Daniele Gambetta Para:ROBSON PINHEIRO DA SILVA

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Segue em anexo documentação da empresa.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

ESTATUTO APMI-2.pdf Documentação da empresa em anexo.

ATA APMI 2024-2.pdf Documentação da empresa em anexo.

CARTEIRA DE IDENTIDADE - AUREA.pdf Documentação da empresa em anexo.

DIRIGENTES APMI.pdf Documentação da empresa em anexo.

Documento outorgado (2).pdf Documentação da empresa em anexo.

CADASTRO CNPJ.pdf Documentação da empresa em anexo.

CND FEDERAL.pdf Documentação da empresa em anexo.

Confirmação: OK
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Contato:Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Página 2 de 3Tramitação de Processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

CND ESTADUAL.pdf Documentação da empresa em anexo.

CND MUNICIPAL.pdf Documentação da empresa em anexo.

CNDT.pdf Documentação da empresa em anexo.

Consulta Regularidade do Empregador.pdf Documentação da empresa em anexo.

ConsultaConsolidada_77391258000190_1-8- Documentação da empresa em anexo.

D005_- Anexo criado através de modelo de Mara Daniele Gambetta 05/08/2025 15:55

Ocorrência:7 Data:06/08/2025 10:49:53 Previsão:05/09/2025

De:Robson Pinheiro da Silva Para:MARA DANIELE GAMBETTA

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Parecer jurídico, condicionado à juntada e análise da documentação completa, conforme conversado anteriormente.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Parecer 239-2025 - parceria com APMI Parecer jurídico condicionado ROBSON PINHEIRO DA SILVA: 06/08/2025 10:49

Confirmação: OK

Ocorrência:8 Data:07/08/2025 10:15:28 Previsão:02/08/2026

De:Mara Daniele Gambetta Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Encaminho documentos complementares, conforme parecer jurídico, bem como autorização administrativa e Termo de Colaboração
assinado pelo prefeito.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

DECLARAÇÃO UNIFICADA - CAPANEMA. Documentação, autorização e Termo de

Nota de empenho, recibo e convênio - Boa Documentação, autorização e Termo de

fotos - comprovação do endereço.pdf Documentação, autorização e Termo de

certidão negativa tce pr.pdf Documentação, autorização e Termo de

Decisão administrativa assinada.pdf Documentação, autorização e Termo de

Termo de Colaboração - assinado.pdf Termo de Colaboração - Assinado

Confirmação: OK

Ocorrência:9 Data:11/08/2025 16:06:08 Previsão:10/09/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição: INCLUSÃO DE DOCUMENTOS

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Extrato de publicação inexigibilidade.pdf EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

publicação no diário.pdf PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO

Confirmação: OK

Ocorrência:10 Data:11/08/2025 16:07:11 Previsão:10/09/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALECXANDRO NOLL

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:PROCESSO PARA PAGAMENTO

Confirmação: OK

Ocorrência:11 Data:16/08/2025 12:47:58 Previsão:11/08/2026

De:ALECXANDRO NOLL Para:MARA DANIELE GAMBETTA

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

107-2025-SEFAZ - Despacho Processo 107-2025-SEFAZ - Despacho Processo ALECXANDRO NOLL:09232641917 16/08/2025 12:47

Confirmação: OK
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Requerente:

Assunto:

Situação:Data:1632/2025

Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Geral

04/08/2025 14:45 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Página 3 de 3Tramitação de Processo

Ocorrência:12 Data:18/08/2025 07:44:36 Previsão:13/08/2026

De:Mara Daniele Gambetta Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Encaminhado.

Confirmação: OK

Ocorrência:13 Data:26/08/2025 10:04:39 Previsão:25/09/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALECXANDRO NOLL

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:bom dia, esse processo se trata de  uma Inexigibilidade de Chamamento, deve ser lançado no SIT

Confirmação: OK

Ocorrência:14 Data:27/08/2025 21:32:02 Previsão:22/08/2026

De:ALECXANDRO NOLL Para:JEANDRA WILMSEN

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Timbre_SEFAZ_-_Gabinete_ocorrencia_14. Despacho - Controle Interno ALECXANDRO NOLL:09232641917 27/08/2025 21:32

Confirmação: OK

Ocorrência:15 Data:29/08/2025 07:48:10 Previsão:28/09/2025

De:Jeandra Wilmsen Para:MARA DANIELE GAMBETTA

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Encaminho para juntada de documentos.

Confirmação: OK

Ocorrência:16 Data:29/08/2025 07:52:35 Previsão:24/08/2026

De:Mara Daniele Gambetta Para:JEANDRA WILMSEN

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Em anexo, declaração assinada complementar, certidão liberatório do Tribunal de Contas e comprovação de reconhecida utilidade
pública da instituição.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Declaração Unificada II.pdf Declaração, certidão liberatória do

CERTIDÃO TRIBUNAL DE CONTAS.pdf Declaração, certidão liberatória do

CERTIDÃO ESTADUAL DE UTILIDADE Declaração, certidão liberatória do

LEI MUNICIPAL - UTILIDADE PÚBLICA.pdf Declaração, certidão liberatória do

CERTIDÃO - CEBAS.pdf Declaração, certidão liberatória do

Confirmação: OK

Ocorrência:17 Data:29/08/2025 08:18:22 Previsão:28/09/2025

De:Jeandra Wilmsen Para:ALECXANDRO NOLL

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Encaminho Manifestação da Controladoria com Parecer favorável.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Manifestação Controladoria em Formalização Manifestação da Controladoria

Confirmação: OK

Ocorrência:18 Data:29/08/2025 08:21:40 Previsão:28/09/2025

De:ALECXANDRO NOLL Para:RENATA CAROLINA FABIANE

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Encaminho para ordenar o pagamento de agosto e em seguida a parcela de setembro e seguintes.

Confirmação: não
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 04/08/2025 14:45:43. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/08/2025 15:57:13. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 01/08/2025 16:47:03. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
b9946d37-e093-4e58-a99a-209b452a666e

 Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ nº 75.972.760/0001-60 – homepage: www.capanema.pr.gov.br

PORTARIA N  º 8.986, DE   1° DE AGOSTO   DE 2025.  

Designa Órgão Técnico da Administração para

os  fins  da  Lei  Federal  n°  13.019/2014  em

atendimento  a Inexigibilidade de Chamamento

nº 03/2025

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,  e  considerando  o  disposto  no  art.  35,  V,  da  Lei  Federal  n°  13.019/2014  e  as

disposições do Decreto Municipal n° 6.382/2017,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para comporem o Órgão Técnico da Administração de

que trata a Lei Federal n° 13.019/2014 para atendimento a  Inexigibilidade de Chamamento

nº 03/2025:

I - Membros titulares:
Izolete Aparecida Walker
Jucieli da Silva
Dielihn Sara Gebauer Gracioli
Charleane Castro dos Santos Carvalho

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Município de Capanema, Estado do Paraná, 1° de agosto de 2025.

Neivor Kessler

Prefeito Municipal
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 04/08/2025 14:45:43. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 01/08/2025 15:57:13. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 01/08/2025 16:47:03. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
b9946d37-e093-4e58-a99a-209b452a666e

Página: 1Assinaturas

8522/2025 - Portaria - designa de órgão técnico.pdf

01/08/2025 15:57:13

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: NEIVOR KESSLER em 01/08/2025 16:47:02.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código b9946d37-e093-4e58-a99a-209b452a666e
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-019
Fone:(46)3552-1321

DESPACHO

Assunto: Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público n° 03/2025

Considerando  o  pedido  de  encaminhado  pela  Secretaria  Municipal  de  Família  e

Evolução Social – SEFAM, por meio do qual requer a celebração de Termo de Colaboração

com a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância – APMI Barracão para acolhimento

institucional de adolescente em situação de risco e/ou vulnerabilidade social, em atendimento à

decisão judicial, autorizo a abertura do procedimento administrativo que deverá conter:

a) A indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa;

b) Emissão de parecer de órgão técnico, nos termos do artigo 35, da Lei 13019/2014;

c) A elaboração de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de realização da parceria.

Capanema, 1° de agosto de 2025.

Neivor Kessler

Prefeito Municipal
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A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 0a61e6d0-e31e-431e-b8b7-bd97fcb708b0

Página 10 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 04/08/2025 14:45:43. 

Página 11 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 04/08/2025 14:45:43. 

Página 12 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 04/08/2025 14:45:43. 

Página 13 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 04/08/2025 14:45:43. 

Página 14 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 04/08/2025 14:45:43. 

Página 15 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 04/08/2025 14:45:43. 

Página 16 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 04/08/2025 14:45:43. 

Página 17 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 04/08/2025 14:45:43. 

Página 18 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 04/08/2025 14:45:43. 

Página 19 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 04/08/2025 14:45:43. 

Página 20 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 04/08/2025 14:45:43. 
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2025

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 03/2025

TERMO  DE  PARCERIA  QUE  ENTRE  SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A

APMI  –  ASSOCIAÇÃO  DE  PROTEÇÃO  A

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE BARRACÃO.

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com

sede  administrativa  na  Avenida  Pedro  Viriato  Parigot  de  Souza,  n°  1.080,  Centro,  nesta

cidade,  doravante  denominado  MUNICÍPIO,  representado  por  seu  Prefeito,  Sr.  Neivor

Kessler, a APMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA

DE BARRACÃO, inscrita no CNPJ/MF nº 77.391.258/0001-90, com sede na Rua Arnoldo

Braz Prestes, nº 33, na Cidade de Barracão/PR doravante denominada APMI, representada

neste ato por sua Presidente, a sra. ÁUREA SPIES, RG 1.911.574-7 SSP/PR, e inscrito no

CPF/MF sob o n° 198.510.579-91, resolvem firmar o presente termo mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Colaboração, decorrente da Inexigibilidade de Chamamento Público nº

03/2025, tem por objeto o atendimento especializado na área de acolhimento institucional em

casa  lar/casa  abrigo  de  criança  e  adolescente  com  risco  pessoal  e/ou  social,  conforme

detalhado no Plano de Trabalho que integra o presente de forma indissociável.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente parceria está fundamentado na Lei Municipal nº 1.907/2024 e nos art. 31 e 32 da

Lei Federal 13.019/2014 e art. 13 do Decreto Municipal nº 6.382/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS

RECURSOS FINANCEIROS

3.1  Nos  termos  da  Lei  Municipal  nº  1.907/2024,  serão repassados  à  entidade  o  valor  de

R$80.600,00  (oitenta  mil  e  seiscentos  reais)  por  um período  de  12  (doze)  meses,  sendo

R$66.000,00 (sessenta e seis mil reais) distribuídos em 12 (doze) parcelas fixas mensais de

R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) e R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais)

referente a  R$ 40,00 (quarenta reais)  por  dia  por  criança abrigada, considerando 1 (uma)
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criança ou adolescente por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a serem

utilizados conforme o plano de aplicação aprovado pelo Município.

3.2. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas dentro dos

limites das possibilidades financeiras consignadas no orçamento municipal, em conformidade

com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão

retidas até o saneamento das impropriedades:

a)  quando  identificadas  irregularidades  na  aplicação  dos  recursos  e  após  a  análise  do

contraditório e da ampla defesa; 

b) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, ou por inadimplemento

da organização da sociedade civil em relação às obrigações estabelecidas no presente termo; e

c) quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno

ou externo, no prazo definido em notificação. 

3.3. A liberação só será reiniciada após ter sido sanada(s) a (s) irregularidade(s).

3.4. A transferência será realizada de forma eletrônica sujeita à identificação do beneficiário

final  e  à  obrigatoriedade  de  depósito  em sua  conta  bancária  específica  vinculada  a  este

instrumento.

3.5.  É  obrigatória  a  aplicação  dos  recursos  deste  Termo  de  Colaboração,  enquanto  não

utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso

for  igual  ou superior  a  um mês;  ou em fundo de aplicação financeira  de curto prazo, ou

operação  de  mercado  aberto  lastreada  em  título  da  dívida  pública  federal,  quando  sua

utilização estiver prevista para prazos menores.

3.6. Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto

do  termo  de  colaboração  ou  da  transferência,  estando  sujeitos  às  mesmas  condições  de

prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

3.7.  Por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  da  parceria,  os  saldos

financeiros  remanescentes,  inclusive  os  provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações

financeiras  realizadas,  serão  devolvidos  à  administração  pública  no  prazo  improrrogável

de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,

providenciada pela autoridade competente da administração pública.
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÕES
Exercício

da
despesa

Conta da despesa Funcional
programática

Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA obriga-se a:       

I – Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de

desembolso, em consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto;

II – Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

III  –  Emitir  relatório  técnico  de  monitoramento  e  avaliação  da  parceria  e  o  submeter  a

comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade

civil;

IV – Substituir o gestor da parceria, na hipótese deste deixar de ser agente público ou ser

lotado em outro órgão ou entidade;

V – Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências

de irregularidades na execução do objeto da parceria;

VI  –  Examinar  e  deliberar,  quanto  proposta,  a  excepcional  reformulação  do  Plano  de

Aplicação;

VII – Publicar no Diário Oficial do Município, extrato do presente termo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA APMI

A APMI obriga-se a:

I  –  Prestar serviços  de  acolhimento  institucional  para  adolescente,  em  caráter  integral,

garantindo  a  assistência  em  todas  as  suas  necessidades  físicas  e  psicológicas,  conforme

previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90);

II  –  Responsabilizar-se  pelo  pleno  desenvolvimento  das  atividades  descritas  no  Plano  de

Trabalho;

III – Garantir os seguintes direitos das crianças e dos adolescentes:

a) Proteção, apoio e afetividade;

b) Espaço de estar, convívio e brincadeira;

c) Transporte do acolhido quando necessário;

d) Endereço e referência;
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e) Segurança familiar;

f) Condições físicas de repouso;

g) Banho e higiene pessoal;

h) Guarda de pertences individualizados;

i) Lavagem e secagem de roupa;

j) Materiais pedagógicos;

k) Atendimento psicológico e assistencial;

l) Acompanhamento nutricional;

m) Assistência espiritual;

n) Suporte  educativo,  formativo  e  instrumental  para  reconhecimento  de  seus  direitos  e

garantia da cidadania;

o) Inclusão na rede de políticas públicas e garantia de direitos sociais, tais como: educação,

saúde, lazer, entre outros;

p) Participação na vida da comunidade local;

q) Atendimento personalizado e em grupos;

r) Ser acolhida com dignidade e respeito;

s) Ser respeitada a sua condição de fragilidade;

t) Ser tratada enquanto cidadã de direito;

u) Ser ouvida nas suas ansiedades com calma e compreensão;

v) Ambiente familiar e acolhedor.

IV – Fornecer alimentação, material de higiene e limpeza, móveis e utensílios domésticos,

materiais  de  cama,  mesa  e  banho,  inclusas  todas  as  despesas  com energia  elétrica,  água,

esgoto, telecomunicações, combustíveis e veículos, caso necessário;

V – Fornecer casa ampla com diversos cômodos, equipada para atender até 10 (dez) crianças

e adolescentes de uma vez e parquinho de diversos;

VI – Fornecer recursos humanos contendo: uma coordenadora, uma mãe social permanente,

quatro mães sociais substitutas, assistente social, psicólogo, orientadora social e auxiliar de

serviços gerais em período integral, 7 dias por semana e 24h por dia;
VII  –  Oferecer  alimentação  balanceada  e  adaptada  às  necessidades  individuais,  com,  no
mínimo, 6 refeições diárias;

VIII – Proibir o consumo de bebidas alcoólicas, cigarro e uso de drogas; uso de telefone sem

autorização;  sair  do  abrigo  sem  autorização;  receber  visitas  de  quaisquer  pessoas  sem

autorização da equipe técnica;
IX – Fornecer transporte escolar ao acolhido próprio ou através do município, com local de
embarque e desembarque próximo da instituição, com o acompanhamento de responsável no
embarque e desembarque do acolhido;
X –  Zelar pela frequência escolar do acolhido, sem qualquer tipo de atraso ou prejuízo das
atividades escolares
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XI – Garantir o atendimento de qualquer emergência que se  coloque em risco à saúde ou a
integridade física e psicológica do acolhido, comunicando, imediatamente, à Contratante;
XII –  Fornecer atividades coordenadas por profissionais devidamente capacitados visando a
preservação da saúde física e  mental  e do aperfeiçoamento moral,  intelectual,  espiritual  e
social e que buscam a preservação do vínculo familiar;
XIII  –  Assegurar  a  correta  administração  de  eventual  medicação  necessário  do  acolhido,
conforme prescrição médica;
XIV – Realizar o monitoramento contínuo do acolhimento, através de relatórios periódicos,
que deverão ser apresentados à Contratante, detalhando a evolução do acolhido e as medidas
adotadas para garantir a qualidade do acolhimento;
XV –  Garantir  e  zelar  pela  segurança física e  psicológica  do acolhido,  pelo respeito  aos
direitos, à dignidade e à integridade física, psíquica e moral do acolhido, adotando medidas
preventivas de proteção e promovendo um ambiente seguro, acolhedor e livre de qualquer
forma de violência, abuso, negligência, práticas punitivas ou discriminação. O Contratado
deverá ainda garantir que todos os protocolos de segurança sejam seguidos, incluindo a gestão
de situações de emergência e a garantia de atendimento imediato em caso de necessidade;

XVI – Manter conta corrente específica na instituição financeira pública determinada pela

administração pública municipal;

XVII – Aplicar os rendimentos de ativos financeiros no objeto da parceria, estando sujeitos às

mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos;

XVIII – Manter escrituração contábil regular;

XIX – Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos

recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de investimento e

de pessoal;

XX – Arcar exclusivamente com todas as  despesas provenientes de encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo,

o  que  não  implica  responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  da  administração  pública

municipal quanto à inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido

pagamento,  aos  ônus  incidentes  sobre  o  objeto  da  parceria  ou  aos  danos  decorrentes  de

restrição à sua execução;

XXI – Permitir o livre acesso dos agentes do Município, do controle interno e do Tribunal de

Contas,  correspondente  aos  processos,  aos  documentos  e  às  informações  relacionadas  ao

presente termo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

XXII – Realizar as compras e contratações conforme estabelece os artigos 30 a 34 do Decreto

Municipal  nº  6.382/2017,  comprovando as  despesas  efetuadas  por  notas  fiscais  e  demais

documentos  comprobatórios,  revestidos  das  formalidades  legais,  os  quais  deverão  conter,

além da descrição do bem ou do serviço adquirido, expressa menção ao número do convênio,

seguido do ano e do nome ou da sigla do Município;
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XXIII – Obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou

recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade

civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins de comprovação das

despesas;

XXIV  –  Prestar  contas  ao  Município  dos  recursos  recebidos  por  meio  deste  termo  de

Colaboração, conforme estabelecido na Cláusula Décima Segunda;

XXV  –  Prestar  contas  dos  recursos  recebidos,  bimestralmente,  no  Sistema  Integrado  de

Transferências – SIT, do Tribunal de Contas do Paraná, de acordo com as instruções daquele

Órgão.

XXVI – Ressarcir ao MUNICÍPIO os recursos recebidos,  através deste Termo, quando se

comprovar a sua inadequada utilização;

XXVII  –  Responsabilizar-se  pelos  encargos  de  natureza  fiscal,  trabalhista  e  previdência,

danos causados a terceiros e pagamentos de seguros em geral, eximindo o MUNICÍPIO, de

quaisquer ônus ou reivindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele;

XXVIII – Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo;

XIX – Manter em arquivo, pelo prazo de 05 (cinco) anos,  contados da data do repasse, o

cadastro dos usuários do Programa, os prontuários, as guias de encaminhamento, as fichas e

relatórios  individualizados  dos  usuários,  bem  como  os  registros  contábeis  relativos  ao

exercício de concessão, com a identificação do Programa e deste Termo, com vista a permitir

o acompanhamento, a supervisão e o controle de serviços;

XXX –  Atender  ao  que  dispõe  a  Resolução n°  03/2006,  no  seu  art.  4º,  inciso  XVIII,  e

Resolução nº 28/2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

XXXI – Atender ao que dispõe a Lei de Acesso à Informação;

XXXII – Apresentar todas as certidões relacionadas no art. 3º da IN 61/2011 na formalização

e para recebimento de cada parcela do repasse, a fim de comprovar a aptidão da entidade para

o recebimento dos recursos.

XXXIII  –  Salvo  motivo  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior  devidamente  justificado  e

comprovado  ou,  ainda,  se  expressamente  estabelecido  de  forma  diversa  pelo  Plano  de

Trabalho, o gestor deverá iniciar a execução do objeto do termo de transferência dentro de 30

(trinta) dias a partir do recebimento da primeira parcela dos recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES

Ficam vedadas as seguintes disposições:

I  –  o  pagamento  de  profissionais  não  vinculados  à  execução  do  objeto  do  termo  de

transferência; 

II – a aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em

caráter de emergência; 
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III – a realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV – a atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA OITAVA – DA COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO

A comprovação  do  atendimento  deverá  ser  apresentada  ao  MUNICÍPIO sob  a  forma  de

relatório ou parecer.

§1º  A comprovação das despesas efetuadas se dará por notas fiscais e demais documentos

comprobatórios,  revestidos  das  formalidades  legais,  os  quais  deverão  conter,  além  da

descrição do bem ou do serviço adquirido, expressa menção a este termo de Colaboração,

seguido do ano e do nome ou da sigla do órgão concedente.

§2º O documento emitido deve ser legível, sem rasuras, e constar certificação do responsável

pelo recebimento das mercadorias ou serviços prestados.

§3º É assegurado ao Município de Capanema e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a

qualquer  tempo,  acesso  aos  registros  dos  programas  e  a  toda  documentação  pertinente  à

assistência social, que deverão ser emitidos em nome da APMI.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

9.1 O MUNICÍPIO efetuará a fiscalização da aplicação dos recursos através da Comissão de

Monitoramento, do Gestor da Parceria, do Chefe da Divisão de Contabilidade e do Controle

Interno Municipal,  no que  se  refere às  instalações e  documentos relativos  à  execução do

presente Convênio.

9.2 Fica designada a sra. Izolete Aparecida Walker, como Gestora do Termo de Colaboração.

9.3 Fica designada Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Colaboração, a ser

composta pelas servidoras Jucieli da Silva, Dielihn Sara Gebauer Gracioli e Charleane Castro

dos Santos Carvalho.

9.4 A forma de execução do acompanhamento e da fiscalização deverá ocorrer por meio de

relatórios, inspeções, visitas e a emissão de certificado ou relatórios, conforme especificado

Resolução nº 28/2011 e Resolução nº 46/2014 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

9.5.  Caberá  à  Gestora  da  Parceria  a  emissão  do  Relatório  técnico  de  monitoramento  e

avaliação de parceria e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que

o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas

devida pela organização da sociedade civil.
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Parágrafo único. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo

de outros elementos, deverá conter:

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício

social  obtido  em razão  da  execução  do  objeto  até  o  período,  com base  nos  indicadores

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

c) valores efetivamente transferidos pela administração pública;

d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e

resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de Colaboração;         

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da

fiscalização  preventiva,  bem  como  de  suas  conclusões  e  das  medidas  que  tomaram  em

decorrência dessas auditorias.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

10.1  O  termo  inicial  da  vigência  do  presente  termo  de  colaboração  será  no  dia  da  sua

publicação oficial, com duração de 12 (doze) meses.

10.2. O presente Termo poderá ser prorrogado nas hipóteses;

a) a requerimento da Entidade Parceira por igual ou inferior período; ou

b)  de  ofício  pelo Município,  se  este  tiver  dado  causa  ao  atraso  na  liberação de  recursos

financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado.

10.3  A  APMI  poderá  aplicar  os  recursos  advindos  deste  Termo  de  Colaboração  para  as

atividades já em andamento da entidade;

10.4 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil,  a

administração  pública  poderá,  exclusivamente  para  assegurar  o  atendimento  de  serviços

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de

realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

a) retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer

que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

b)  assumir  a  responsabilidade  pela  execução  do  restante  do  objeto  previsto  no  plano  de

trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,  devendo  ser

considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil

até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

Página 28 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 04/08/2025 14:45:43. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-019
Fone:(46)3552-1321

O presente Termo poderá ser alterado por acordo entre as partes, através de termo aditivo,

vedada a modificação do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A APMI obriga-se a apresentar prestação de contas parcial e final, na forma e nos prazos

descritos nesta Cláusula e de acordo com as instruções e deliberações do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná e Decreto Municipal nº 6.382/2017.

§1º  A Prestação de Contas Final deverá ser encaminhada até o dia 30 (trinta) dias após o

término da parceria ou no final de cada exercício (compreendido como o período de doze

meses) se a duração da parceria exceder a um ano.

§2º Não serão aceitas despesas efetuadas em data anterior ou posterior à vigência do presente

termo, devendo os documentos comprobatórios conter, além do nome da entidade, o Termo

de Colaboração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES

No caso de rejeição da prestação de contas deverá ser instaurada tomada de contas especial,

podendo  ser  aplicadas  as  seguintes  sanções  previstas  no  art.  73  da  Lei  Federal  n.º

13.019/2014:

a) advertência;

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

municipal, por até dois anos;

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  organização  da

sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o

prazo de dois anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

14.1 O presente termo de Colaboração poderá ser:

14.1.1  denunciado  a  qualquer  tempo,  ficando  os  partícipes  responsáveis  somente  pelas

obrigações  e  auferindo  as  vantagens  do  tempo  em que  participaram  voluntariamente  da

avença, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência para a publicidade

dessa intenção;

14.1.2 rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,

nas seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
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b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c)  constatação,  a  qualquer  tempo,  de  falsidade  ou  incorreção  em  qualquer  documento

apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial. 

14.1.3 Ao término da parceria, a titularidade dos bens remanescentes adquiridos, produzidos

ou  transformados  com  recursos  repassados  pelo  Município  de  Capanema  será  do

Departamento de Assistência Social, que deverá retirá-los, no prazo de até noventa dias, após

o qual a organização da sociedade civil não mais será responsável pelos bens.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESTITUIÇÃO

A  APMI  compromete-se  a  restituir  os  valores  transferidos  pela  legislação  aplicável  aos

débitos para com a Fazenda do Município, a partir da data do recebimento, na hipótese da

inexecução do objeto da avença ou outra prevista no Decreto nº 6.382/2017.

Parágrafo único. O saldo final da conta corrente específica deverá ser recolhido pelo tomador

dos recursos à conta da concedente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

Fica eleito o  Foro da  Comarca de Capanema Estado do Paraná,  para dirimir  as questões

decorrentes  da  execução  do  presente  termo  de  Colaboração,  com  renúncia  expressa  de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS:

Os  casos  omissos  serão  regulados  pelos  dispositivos  legais  vigentes:  Lei  13.019/2014,

Decreto  Federal  8.726/2016,  Decreto  Municipal  nº  6.382/2017,  Resolução  28/2011,

Resolução nº 46/2014 e Instrução Normativa n° 61/2011, todas do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Capanema, xx de xxxxx de 2025.
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-019
Fone:(46)3552-1321

Neivor Kessler Áurea Spies

Prefeito de Capanema Presidente da APMI
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Página: 1 

INFORME DE DOTAÇÃO 

 

 

ASSUNTO:   TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2025 
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 03/2025 

 

OBJETO:   TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A APMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA 

DE BARRACÃO.. 

 

Informamos a existência de Dotação(ões) Orçamentária(s) criadas pela Lei 1901/2024 – LOA, 

com possibilidade de alteração previstos nos Artigos 4º e 5º da mesma Lei e com base nas diretrizes 

estabelecidas  na Lei 1897/2024 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme abaixo: 

 

 
 

A execução das despesas decorrentes desta contratação deverão ser executadas  respeitando 

os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, previstos na Lei 1897/2024 – Lei de Diretrizes  

Orçamentárias e demais normas de contabilidade pública. 

 

 

Município de Capanema, 04 de agosto de 2025 

 

 

 

Iranice Burei Mayer 

Técnica em Contabilidade 

CRC - PR-036346/0-0 
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Página: 1Assinaturas

1632/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E EVOLUÇÃO SOCIAL -

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E EVOLUÇÃO SOCIAL - SEFAM

Geral

Descrição: TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A APMI – ASSOCIAÇÃO DE

04/08/2025 14:45:43Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 04/08/2025 17:28:33.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 6811e99c-ed20-4317-8a76-4994df06933f
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 05/08/2025 15:55:19. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
77.391.258/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/11/1976

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R ARNOLDO BRAZ PRESTES

NÚMERO
33

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.700-000

BAIRRO/DISTRITO
INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
BARRACAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADEZANATTA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(49) 3644-1216

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2025 às 14:43:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

01/08/2025, 14:43 about:blank

about:blank 1/1
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 05/08/2025 15:55:19. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
CNPJ: 77.391.258/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:08:42 do dia 17/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/01/2026.
Código de controle da certidão: 536B.0F46.ADFC.76FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 05/08/2025 15:55:19. 

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037412790-81

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.391.258/0001-90
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 29/11/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (01/08/2025 14:34:31)
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA-APMI     CNPJ: 77391258000190

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  01/08/2025  14h38min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACAO
Paraná

1134 30/09/2025

Inscrição

2269 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA-APMIContribuinte:
Endereço: Rua ARNOLDO BRAZ PRESTES, 33 - Bairro INDUSTRIAL - CEP 85.700-000

Código de Controle

CWEDSW4IENF2Z3H1

Página 1 de 1

Barracão (PR), 01 de Agosto de 2025

São Paulo, 235 - Centro
Barracão (PR) - CEP: 85700000 - Fone:4936441215

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://barracao.pr.gov.br/

Página 53 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 05/08/2025 15:55:19. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 77.391.258/0001-90
Certidão nº: 44084437/2025
Expedição: 01/08/2025, às 14:39:04
Validade: 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 77.391.258/0001-90,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 05/08/2025 15:55:19. 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 77.391.258/0001-90
Razão

Social: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA

Endereço: RUA ARNALDO BRAZ PRESTES 33 SALA / INDUSTRIAL / BARRACAO / PR /
85700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/07/2025 a 13/08/2025

Certificação Número: 2025071509010518272018

Informação obtida em 01/08/2025 14:39:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

01/08/2025, 14:39 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 05/08/2025 15:55:19. 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/08/2025 14:40:46Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
CNPJ: 77.391.258/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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1632/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E EVOLUÇÃO SOCIAL -

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E EVOLUÇÃO SOCIAL - SEFAM

Geral

Descrição: TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A APMI – ASSOCIAÇÃO DE

04/08/2025 14:45:43Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: MARA DANIELE GAMBETTA em 05/08/2025 15:55:19.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 3d98280b-a632-408c-bf7f-734787f7b70e
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PARECER JURÍDICO Nº 239/2025
REQUERENTE: Secretaria Municipal da Família e Evolução Social – SEFAM.ÁREA ADMINISTRATIVA: Parceria com o terceiro setor.ÓRGÃOS INTERESSADOS: Secretaria Municipal da Família e Evolução Social – SEFAM.ASSUNTO: Análise de legalidade do processo de parceria Inexigibilidade de Chamamento Público.OBJETO: Parceria com a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Barracão/PR – APMI,em cumprimento de decisão judicial de mov. 149.1, dos autos nº 0001263-86.2025.8.16.0061, com afinalidade de disponibilização de uma vaga para acolhimento institucional de adolescente.

EMENTA: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DECHAMAMENTO PÚBLICO. CELEBRAÇÃODE PARCERIACOM A APMI-BARRACÃO/PR PARADISPONIBILIZAÇÃO DE UMA VAGA PARAACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE ADOLESCENTE.DECISÃO JUDICIAL. REQUISITOS DAINEXIGIBILIDADE PRESENTES. CONFIGURAÇÃO DEHIPÓTESE DE TERMO DE COLABORAÇÃO. ANÁLISEDAS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 13.019/2014, DO DECRETOFEDERAL Nº 8.726/2016 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº6.382/2017. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADEDOS REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DAPARCERIA. REDUZIDA COMPLEXIDADE DO OBJETO EEXISTÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO QUE PERMITEMA DISPENSA DE DETERMINADOS REQUISITOS.EMISSÃO DAS ORIENTAÇÕES ACERCA DOPROCEDIMENTO A SER OBSERVADO. POSSIBILIDADEDA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA CONDICIONADA AOCUMPRIMENTO DAS DILIGÊNCIAS INDICADASQUANDO NECESSÁRIAS.
1. RELATÓRIO.
A Secretaria Municipal da Família e Evolução Social – SEFAM encaminha para análise da PGMo processo de inexigibilidade de chamamento público, fundado na Lei 13.019/2014, para celebração deparceria com a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Barracão/PR – APMI, conformecondições e especificações contidas no processo.Constam no PA:I – Portaria nº 8.986/2025;II – Despacho da Secretária da Família e Evolução Social – SEFAM;III – Decisão judicial;IV – Comprovação da procura de instituições que atuam com o objeto da contratação e estãocom vagas disponíveis para atendimento do Município de Capanema de modo urgente;V – Despacho de Prefeito autorizando a abertura do procedimento administrativo decontratação;VI – Parecer órgão técnico nº 01/2025;VII – Aprovação do plano de trabalho da parceria pelo Município;VIII – Plano de atendimento – AMPI do Município de Barracão e Prefeitura Municipal deCapanema/PR;
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IX – Orçamento detalhado;X – Termo de colaboração nº 01/2025 – Inexigibilidade de chamamento público nº 03/2025– termo de parceria;XI – Informe de dotação orçamentária;Documentação de habilitação do futuro contratado.É o relatório.
2. DOS FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informações preliminares.O presente parecer jurídico se fundamenta no disposto no art. 35, VI, da Lei 13.019/2014, o qualdetermina que a celebração e a formalização de parcerias da Administração Pública devem serprecedidas de análise da sua possibilidade.No que tange ao processo administrativo em questão, temos que a análise deve recair sobre alegalidade do procedimento adotado e, por outro lado, se o processo cumpre os requisitos mínimosprevistos na Lei Federal nº 13.019/2014, no Decreto Federal nº 8.726/2016 e no Decreto Municipal nº6.382/2017.
2.2. Do procedimento a ser adotado. Inexigibilidade ou dispensa de chamamento público.Dispõe a Lei 13.019/2014:

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:(...)VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistênciasocial, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas peloórgão gestor da respectiva política.
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade decompetição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto daparceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, (...).
Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamentopúblico será justificada pelo administrador público.

Por sua vez, assim dispõe o Decreto Municipal nº 6.382/2017:
Art. 5º Termo de colaboração é o instrumento pro meio do qual são formalizadas as parceriaspropostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidadesde interesse público e recíproco que envolvam a transferência de recursos financeiros.
Art. 13. O chamamento público poderá ser dispensado ou será considerado inexigível nashipóteses previstas nos art. 30 e art. 31 da Lei nº 13.019/2014, mediante decisão fundamentada doChefe do Poder Executivo, nos termos do art. 32 da referida Lei.

Pela redação dos dispositivos acima transcritos, faz-se necessário destacar as seguintesconsiderações:
1 - o procedimento de inexigibilidade de chamamento público deve ser adotado quando houverinviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil ou quando apenas uma entidadeespecífica possuir capacidade para atingir as metas estabelecidas.
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2 - o procedimento de dispensa de chamamento público deve ser adotado quando, a depender docaso concreto, a parceria pretendida se encaixar em alguma das hipóteses legais que dispensa apublicação de edital prévio, por razões de proporcionalidade ou do interesse público envolvido.Com efeito, ambas as figuras, dispensa e inexigibilidade de chamamento público, em analogiaaos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, podem ser enquadradas num gênero maior,contida no conceito de excludente de licitação (concorrência/disputa), porém têm peculiaridades quelhe garantem a existência independente.Para entender a distinção entre dispensa e inexigibilidade, necessário se faz compreender que aexistência da licitação (concorrência/disputa) está condicionada à verificação de três pressupostos:a) lógico, consistente na pluralidade de objetos e de interessados, viabilizando a competição;b) fático, configurado na existência de interessados em licitar (concorrer/disputar); ec) jurídico, caracterizado pela certeza de que a licitação (concorrência/disputa) possa se constituirem meio apto para a satisfação do interesse público.Assim posta a questão, tem-se a inexigibilidade quando ausente, no caso concreto, o pressupostológico ou fático (ou ambos) da licitação (concorrência/disputa), o que a torna impossível de ser levadaa cabo.A dispensa ocorrerá quando estiver ausente o pressuposto jurídico, quer dizer, não há interessejurídico válido em se proceder à disputa, ou melhor, o interesse público é mais bem contemplado se acontratação for direta e imediata, devendo ser avaliada, de regra, a oportunidade e a conveniência de selicitar, embora haja viabilidade em se efetivar a competição.A questão pode ser resumida, ainda, da seguinte forma: enquanto a dispensa está diametralmenteoposta à noção de obrigatoriedade, havendo fundamento legal para não licitar, a inexigibilidade está emconfronto com a ideia de viabilidade.Nesse diapasão, considerando as peculiaridades do caso em mesa, vislumbro como maisescorreita a opção pela inexigibilidade de chamamento público, pois o caso e as circunstânciasinviabilizam qualquer espécie de competição, considerando o principio do melhor interesse da criança,mantendo-a o mais próximo possível, desde que haja o seu correto, legal e adequado atendimento.Aliás, conforme extraído dos autos, a celebração de parceria aqui tratada está pautada nasatisfação do interesse público, proveniente de determinação/decisão judicial, conforme se extrai dodespacho da Secretária Municipal da Família e Evolução Social – SEFAM anexo aos autos.Ademais, em se tratando de celebração de parceria com o repasse de verbas públicas para aentidade do terceiro setor e em havendo previsão clara das obrigações e responsabilidades de ambas aspartes no plano de trabalho, denota-se que o caso em mesa se trata de uma parceria de baixacomplexidade, o que reforça a incidência da hipótese de inexigibilidade de chamamento público.Dessa maneira, pela pelas razões expostas, vislumbro que, tecnicamente, a inexigibilidade dechamamento público é o procedimento mais adequado a ser utilizado no presente caso, com fundamentono caput do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 13 do Decreto Municipal nº 6.382/2017.Noutro giro, verificado o enquadramento legal da inexigibilidade de chamamento público, misterdiscorrermos sobre o instrumento de formalização e os requisitos previstos na legislação para acelebração da parceria, bem como a sua aplicabilidade no caso em deslinde.
2.3. Do instrumento para formalizar a celebração da parceria.
Pelos documentos acostados no PA, reputo que o caso em tela se amolda na descrição do art. 5°,do Decreto Municipal n° 6.382/2017, ou seja, é caso de termo de colaboração, pois a parceria serárealizada para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco e que envolve a transferênciade recursos financeiros para a entidade parceira.
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2.4. Dos requisitos para a celebração da parceria.
Assim dispõe a Lei nº 13.019, de 2014:

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:I - organização da sociedade civil:a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados,conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras,excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, eque os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou pormeio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;(...)
Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civildeverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, expressamente:I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido aoutra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto socialseja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;IV - escrituração de acordo com os princípio fundamentais de contabilidade e com as NormasBrasileiras de Contabilidade;V - possuir:a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meiode documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no CadastroNacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada noâmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução dessesprazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização, atingi-los;b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de naturezasemelhante;c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimentodas atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.§ 1º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto noinciso I.§ 2º Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as organizações religiosas.§ 3º As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específicae ao disposto no inciso IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisosI e III.§ 5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será necessária ademonstração de capacidade instalada prévia.
Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civildeverão apresentar:(...)II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívidaativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatutoregistrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificadaemitida por junta comercial;(...)V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgãoexpedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF daSecretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por eladeclarado;
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Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei aorganização da sociedade civil que:I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar noterritório nacional;II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ouentidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termode colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros,bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, excetose: (...)V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:(...)VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselhode Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunalou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8(oito) anos;b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão oufunção de confiança, enquanto durar a inabilitação;c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidosnos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.(...)
Por sua vez, o Decreto Municipal nº 6.382, de 2017, prevê o seguinte:

Art. 21. Serão consideradas aptas, as organizações da sociedade civil que cumprirem osrequisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisosII a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorramnas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentaçãodos seguintes documentos:I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstasno art. 33 da Lei nº 13.019/2014;II - cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo à organização da sociedade civil, nomínimo, um ano de existência, comprovando cadastro ativo;III - comprovantes de experiência na realização do objeto da parceria ou de objeto de naturezasemelhante de, no mínimo, um ano, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:(...)IV - Certidão Conjunta de Regularidade a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, na formada lei;V - prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Entidade;VI - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos eContribuições Municipais) do domicilio ou sede do proponente, ou outras equivalentes na formada Lei;VII - certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço–CRF/FGTS;VIII - certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;IX - certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;X - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;XI - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme oestatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor dacarteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas–CPF de cada umdeles;XII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação deque a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39da Lei nº 13.019, de 2014;XIII - declaração que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, daConstituição Federal de 1988.
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XIV - plano de trabalho.§ 1° Para fins de atendimento do previsto no inciso III, não será necessária a demonstração decapacidade instalada prévia.§ 2° O tempo mínimo de existência e experiência previsto nos incisos II e III poderá serdesconsiderado nas hipóteses de termo de colaboração ou quando não houver entidadesparticipantes que cumpram os requisitos mínimos exigidos.
Por seu turno, dispõe o Decreto Federal n° 8.726, de 2016:

Art. 2º As parcerias entre a administração pública federal e as organizações da sociedade civilterão por objeto a execução de atividade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio de:I - termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver transferência de recursofinanceiro;ouII - acordo de cooperação, quando não envolver transferência de recurso financeiro.§ 2º O termo de colaboração será adotado para a consecução de parcerias cuja concepção sejada administração pública federal, com o objetivo de executar projetos ou atividades parametrizadaspela administração pública federal.§ 3º A celebração de termo de fomento ou termo de colaboração será precedida de chamamentopúblico, exceto nas hipóteses previstas nos § 3º e § 5º do art. 8º.
Art. 8º A seleção da organização da sociedade civil para celebrar parceria deverá ser realizadapela administração pública federal por meio de chamamento público, nos termos do art. 24 da Leinº 13.019, de 2014.§ 3º Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recursos decorrentes de emendasparlamentares às leis orçamentárias anuais serão celebrados sem chamamento público, nos termosdo disposto no art. 29 da Lei nº 13.019, de 2014, desde que as propostas sejam apresentadas peloautor da emenda com a indicação de beneficiários e a ordem de prioridade.§ 5º O chamamento público poderá ser dispensado ou será considerado inexigível nas hipótesesprevistas nos art. 30 e art. 31 da Lei nº 13.019, de 2014, mediante decisão fundamentada doadministrador público federal, nos termos do art. 32 da referida Lei.

Diante dessa gama de normas aplicáveis, a definição da documentação necessária para acelebração da parceria pretendida, deve respeitar a legislação de regência e também pode ser analisadapelo disposto no art. 22 e no art. 26 da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (LINDB).Nessa seara, impende-se ressaltar que (i) o pequeno quadro de pessoal capacitado sobre o temana Administração Pública municipal; (ii) a ausência de uma cultura comunitária acerca da necessidadede participação social e de organizações da sociedade civil na execução de políticas públicas; são algunsdos fatores que configuram os obstáculos e dificuldades encontradas para conferir eficácia eaplicabilidade a algumas políticas públicas e bons projetos, o que reforça a necessidade de se buscarsolução jurídica proporcional, equânime, eficiente e compatível com os interesses gerais.No presente caso, o interesse geral da comunidade capanemense é a proteção da criança e doadolescente, nos termos da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, bemcomo cumprir com decisão judicial que determinou a disponibilização de uma vaga para acolhimentoinstitucional de adolescente. Assim, cumpre à Administração Pública municipal encontrar os meiosmais eficientes e proporcionais, dentro da legalidade, para atingir esse interesse social.Dessa forma, considerando os exemplos de sucesso pesquisados pelo setor competente e arealidade do Município de Capanema, a opção mais adequada passa pela celebração de parcerias entreo Poder Público e a sociedade civil.Nesse rumo, considerando as regras e ponderações mencionadas acima, além do fato de se tratarde uma parceria com transferência de verbas para a entidade parceira, a ser formalizada por meio determo de colaboração bem como pela baixa complexidade da parceria, em razão da clareza dasobrigações e responsabilidades de ambas as partes, conforme o plano de trabalho apresentado e orespectivo termo de colaboração nº 01/2025, e em consonância com o princípio da proporcionalidade,
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com fulcro especialmente no art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14 e no art. 21 do Decreto Municipal nº6.382/17, reputo como razoável a exigência, da seguinte documentação para a formalização da parceria:I – certidões legalmente previstas;II - cópia do estatuto atualizado registrado;III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;IV – relação nominal atualizada dos dirigentes, com endereço, números do RG e do CPF, telefonee e-mail;V – comprovação de funcionamento no endereço;VI – plano de trabalho;VII – declaração do representante legal de que a organização e seus dirigentes não incorrem emquaisquer vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14;VIII – declaração de que não emprega menor de idade, observando os termos contidos no incisoXXXIII do art. 7º da Constituição Federal;IX – contratações anteriores com a Administração Pública.Nesse rumo, considero que as exigências mencionadas acima são proporcionais ao objeto daparceria pretendida, com transferências de verbas públicas à entidade, sendo, portanto, razoáveis paragarantir a segurança jurídica mínima necessária e compatíveis com o interesse público.Com efeito, analisando a documentação acostada aos autos, observa-se a existência parcial dosdocumentos indicados acima.Por derradeiro, havendo previsão de transferência de recursos para a entidade parceira, vislumbra-se a existência de Informe do Dotação Orçamentária/Parecer Contábil, que indica a dotação e declara ocumprimento das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal.Além disso, é forçoso reconhecer que as dotações orçamentárias para garantir eventuais despesasdo Poder Público para a execução do objeto da parceria devem estar previstas na Lei OrçamentáriaAnual, permitindo-se a indicação específica nas notas de empenho emitidas ou em eventuais processosde contratação vindouros, conforme planejamento de execução orçamentária dos órgãos públicosenvolvidos na pareceria.Por fim, indico que a análise da regularidade da documentação, no tocante à necessária habilitaçãolegal, é atribuição da Agente de Contratação e da sua Equipe de apoio.
2.5. Da análise do preenchimento dos requisitos exigidos para o Plano de Trabalho.
Sobre o tema, assim prevê o Decreto Municipal nº 6.382, de 2017:

Art. 26. O plano de trabalho deverá conter as seguintes obrigações:I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entreessa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;II - descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou projetosa serem executados;III - a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações,incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários àexecução do objeto;IV - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a elesatreladas;V - os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; eVI - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;VII - as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.§ 1º A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso V do caput deverá incluir oselementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preçospraticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas
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de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes deinformação disponíveis ao público.(...)
Considerando-se o nível de maturidade institucional, vislumbra-se que a última versão do Planode Trabalho juntado aos autos, apesar de simples, é suficiente para o cumprir com os requisitos exigidos.Outrossim, a versão definitiva do Plano de Trabalho foi aprovada pelo parecer órgão técnico nº01/2025.
2.6. Da minuta do termo de colaboração.
A minuta do termo de colaboração nº 01/2025 foi elaborada pela Secretaria Municipal deLogística e Contratações Públicas, por meio de Agente de Contratação e da sua Equipe de apoio,considerando-se legal e adequada à realidade do caso apresentado.Ademais, oriento a inclusão de mais uma cláusula, no sentido de prorrogação da parceria, quandolegalmente permitida e/ou quando houver decisão judicial assim determinando, o qual consta comosugestão na conclusão deste parecer jurídico.
2.7. Do prosseguimento do processo.
Para a sequência ao processo, faz-se necessário, ainda:a) Assinatura do termo de colaboração entre as partes;b) Publicação do extrato da inexigibilidade de chamamento público nº 03/2025 – termo decolaboração nº 01/2025 e sua justificativa no Diário Oficial Eletrônico e no Portal Eletrônico doMunicípio;c) Juntada e análise da documentação completa do item 2.4. deste parecer jurídico;d) Inclusão de mais uma cláusula no termo de colaboração nº 01/2025 sobre a sua prorrogação,no contexto sugerido neste parecer jurídico.
3. CONCLUSÃO.
Pelo exposto, a PGM se manifesta favoravelmente à celebração do termo de colaboração com aAssociação de Proteção àMaternidade e à Infância de Barracão/PR – APMI, observando-se os requisitoslegais e o procedimento indicado no corpo deste parecer, condicionado, ainda, à juntada e à análise dadocumentação completa supracitada no item 2.4.Por derradeiro, ressalta-se a necessidade de publicação do extrato da inexigibilidade e da suajustificativa no portal eletrônico do Município e no Diário Oficial, sob pena de nulidade, nos moldes do§ 1º do art. 32 da Lei Federal nº 13.019/14, além de posterior disponibilização do processo de parceriana íntegra no portal de transparência do Município.Por fim, oriento, ainda, que seja providenciada a inclusão na Cláusula Décima, do Termo deColaboração nº 01/2025, um item “c” ao item 10.2., no qual conterá a menção de possibilidade deprorrogação nas hipóteses legalmente previstas e/ou decorrentes de decisão judicial.
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada ParqueCaminho do Colono, ao dia 6 de agosto de 2025.Robson Pinheiro da SilvaProcurador MunicipalOAB/PR 66.740
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

 
 
 
 

Município de Capanema - PR 
  

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
Ao(À)Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Inexigibilidade de Chamamento n° 03/2025 
Objeto da Contratação:Celebração de Termo de Colaboração com a Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância – APMI de Barracão/PR para acolhimento institucional de 
adolescente em situação de risco e/ou vulnerabilidade social, em atendimento à decisão judicial. 
 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância – APMI de Barracão/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
77.391.258/0001-90, sediado(a) no seguinte endereço: Rua Arnaldo Braz Prestes, nº 33, 
bairro: Industrial, CEP: 85.700-000, no Município de Barracão/PR, com o seguinte endereço 
eletrônico: apmi.casalabarracao@hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e 
WhatsApp: (49) 99119-9052 / (49) 99169-8390, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
AUREA SPIES, na qualidade de presidente, CPF Nº 198.510.579-91, conforme estatuto, 
DECLARA, nos termo da Lei Federal n° 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 6.382/20217: 
 

1) Que possui experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante; 

2) Que possui instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional 
para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas 

3) Que possui capacidade técnica para celebrar, executar e prestar contas, no Termo 
de Colaboração a ser celebrado; 

4) Que possui contador responsável pela entidade e que possui registro regular 
junto ao Conselho Regional de Contabilidade; 

5) Que dispõe de estrutura física e de pessoal, com capacidade administrativa, 
técnica e gerencial para a execução do Plano de Trabalho proposto, assumindo 
inteira responsabilidade pelo cumprimento de todas as metas, acompanhamento 
e prestação de contas, bem como em atender ao art. 43 da Lei Federal n° 
13.09/2014; 

6) Que nenhum dos dirigentes desta instituição é membro de poder ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, 
estendendo-se a vedação aos respetivos cônjuges ou companheiros, bem como 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

7) Que a entidade se compromete em atender os requisitos previstos na Lei Federal 
n° 12.257/2011 e 13.019/20214, de forma especial a publicidade aos recursos 
públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a 
que estejam legalmente obrigadas; 

8) Que a formalização do Termo de Parceria com o Município de Capanema/PR 
não contraria o Estatuto da entidade e que a mesma está em dia com as 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

 
 
 
 

Município de Capanema - PR 
  

 

prestações de contas referente a recursos recebidos do Município de 
Capanema/PR; 

9) Que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho diurno/noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
conforme disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 

10) Que seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 
da Lei Federal n° 13.019/2014, sendo assim não está impedida de celebrar 
qualquer modalidade de parceria prevista nesta lei; 

11) Que a entidade funciona no endereço indicado; 
12) Indico a conta bancária para o repasse dos valores: 

 
Banco: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Agência: 2896 
Conta:  574969234-1 
CNPJ: 77.391.258/0001-90 
 
Barracão, 06 de agosto de 2025 

 

 

 

 
ÁUREA SPIES 

Presidente da APMI 

Página 67 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
Estado do Paraná
CNPJ: 95.589.255/0001-48
Endereço: Avenida Demétrio Pinzon - 16 CEP: 85.680-000
Telefone: (46) 3537-1208 Cidade: Boa Esperança do Iguaçu

Nota de Empenho
Espécie: Data Emissão: Número Empenho:

Ordinário 24/06/2025 2977/2025
Órgão: 11 Secretária de Assistencia Social

Unidade: 001 Secretária de Assistencia Social
Ação: 2035 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Funcional: 0008.0244.0020 ASSISTENCIA SOCIAL
Elemento: 3335041000000000000 Contribuições

Subelemento: 3335041999900000000 Demais entidades do terceiro setor

Vínculo: 00000 RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERC.CORRENTE

Credor: 157 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFANCIA
Endereço: Avenida ARNALDO BUSATTO - Cidade: Barracão, PR

CPF/CNPJ: 77.391.258/0001-90 Telefone:
Código: Banco:  Agência: C/C:

Dotação Inicial: 40.000,00 Empenhado Anter.: 31.840,00
Suplementado: 0,00 Valor deste Empenho: 6.550,00

Anulado (-): 0,00 Total (B): 38.390,00
Total (A): 40.000,00 Saldo (A - B): 1.610,00

Processo Licitação:  Data do Processo:  
Modalidade:  Número do Contrato:  

Número do Processo:  Contrato Aditivo:  

Valor deste Empenho: 6.550,00
Valor Retenção: 0,00

Valor Estornado: 0,00
Valor Líquido: 6.550,00

Histórico
Referente a Termo de cooperação entre o município de Boa Esperança do Iguaçu e a APMI - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância visando atendimento junto a Casa Lar Pequeno Girassol de crianças e adolescentes oriundos do município 
CONVENIENTE, de acordo com Lei nº 682, de 13 de março de 2024, no qual o Município está autorizado a realizar referido 
convênio.

Fica empenhada a importância de:  R$ 6.550,00

[ SEIS MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS ]

 
 

GIVANILDO TRUMI
Ordenador da Despesa

Página 68 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

Página 69 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

Página 70 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

Página 71 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

Página 72 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

Página 73 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

Página 74 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

Página 75 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

Página 76 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

Página 77 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

Página 78 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

Página 79 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

Página 80 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

Página 81 de 107

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

24
X

X
S

72
JT

X
T

8P
9Q

B
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 0

4/
03

/2
02

6 
08

:1
9:

35



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 10:15:28. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 07/08/2025 07:55:35. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 07/08/2025 08:04:14. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: af73768c-2ea5-4420-b70c-234603717cde

Página: 1
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DECISÃO ADMINISTRATIVA

Assunto: Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público n° 03/2025

Considerando  os  pareceres  contidos  no  processo,  delibero  pela  inexigibilidade  de

chamamento público do presente processo, cujos fundamentos contidos nos pareceres fazem

parte desta decisão.

Proceda-se as diligências necessárias para a assinatura do Termo de Colaboração e as

respectivas publicações legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, ao dia 7 de agosto de
2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2025

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 03/2025

TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO  DE  CAPANEMA  E  A  APMI  –

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A

INFÂNCIA DE BARRACÃO.

O  MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito  no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60,  com sede

administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, nesta cidade, doravante

denominado  MUNICÍPIO,  representado  por  seu  Prefeito,  Sr.  Neivor  Kessler,  a  APMI  –

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE BARRACÃO, inscrita no

CNPJ/MF nº  77.391.258/0001-90,  com sede  na  Rua Arnoldo  Braz  Prestes,  nº  33,  na  Cidade  de

Barracão/PR doravante denominada APMI, representada neste ato por sua Presidente, a sra. ÁUREA

SPIES, RG 1.911.574-7 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n° 198.510.579-91, resolvem firmar o

presente termo mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Colaboração, decorrente da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 03/2025,

tem por  objeto o atendimento especializado na área de  acolhimento institucional  em casa lar/casa

abrigo  de  criança  e  adolescente  com risco  pessoal  e/ou  social,  conforme  detalhado  no  Plano  de

Trabalho que integra o presente de forma indissociável.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente parceria está  fundamentado na  Lei Municipal nº  1.907/2024 e  nos art. 31 e 32 da Lei

Federal 13.019/2014 e art. 13 do Decreto Municipal nº 6.382/2017.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DO  VALOR,  DA  TRANSFERÊNCIA  E  APLICAÇÃO  DOS

RECURSOS FINANCEIROS

3.1 Nos termos da Lei Municipal nº 1.907/2024, serão repassados à entidade o valor de R$80.600,00

(oitenta mil e seiscentos reais) por um período de 12 (doze) meses, sendo R$66.000,00 (sessenta e seis

mil reais) distribuídos em 12 (doze) parcelas fixas mensais de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos

reais) e R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais) referente a R$ 40,00 (quarenta reais) por dia por

criança abrigada, considerando 1 (uma) criança ou adolescente por um período de 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias, a serem utilizados conforme o plano de aplicação aprovado pelo Município.
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3.2. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas dentro dos limites das

possibilidades financeiras consignadas no orçamento municipal, em conformidade com o respectivo

cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das

impropriedades:

a) quando identificadas irregularidades na aplicação dos recursos e após a análise do contraditório e da

ampla defesa; 

b)  quando  constatado  desvio  de  finalidade  na  aplicação dos  recursos,  ou  por inadimplemento da

organização da sociedade civil em relação às obrigações estabelecidas no presente termo; e

c) quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas

saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo, no

prazo definido em notificação. 

3.3. A liberação só será reiniciada após ter sido sanada(s) a (s) irregularidade(s).

3.4. A transferência será realizada de forma eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.

3.5. É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, em

caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a

um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada

em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

3.6. Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo

de colaboração ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições  de prestação de contas

exigidos para os recursos transferidos.

3.7.  Por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  da  parceria,  os  saldos  financeiros

remanescentes,  inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata

instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente

da administração pública.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
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DOTAÇÕES
Exercício
da despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte
de

recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2025 2210 11.005.08.244.0801.2166 00 3.3.50.43.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA obriga-se a:       

I  –  Liberar  os  recursos  por  meio  de  transferência  eletrônica  e  em obediência  ao  cronograma de

desembolso, em consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto;

II – Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

III – Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter a comissão de

monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de

apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;

IV – Substituir o gestor da parceria, na hipótese deste deixar de ser agente público ou ser lotado em

outro órgão ou entidade;

V – Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de

irregularidades na execução do objeto da parceria;

VI – Examinar e deliberar, quanto proposta, a excepcional reformulação do Plano de Aplicação;

VII – Publicar no Diário Oficial do Município, extrato do presente termo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA APMI

A APMI obriga-se a:

I – Prestar serviços de acolhimento institucional para adolescente, em caráter integral, garantindo a

assistência em todas as suas necessidades físicas e psicológicas,  conforme previsto no Estatuto da

Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90);

II – Responsabilizar-se pelo pleno desenvolvimento das atividades descritas no Plano de Trabalho;

III – Garantir os seguintes direitos das crianças e dos adolescentes:

a) Proteção, apoio e afetividade;

b) Espaço de estar, convívio e brincadeira;

c) Transporte do acolhido quando necessário;

d) Endereço e referência;

e) Segurança familiar;

f) Condições físicas de repouso;

g) Banho e higiene pessoal;

h) Guarda de pertences individualizados;

i) Lavagem e secagem de roupa;

j) Materiais pedagógicos;
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k) Atendimento psicológico e assistencial;

l) Acompanhamento nutricional;

m) Assistência espiritual;

n) Suporte educativo, formativo e instrumental para reconhecimento de seus direitos e garantia da

cidadania;

o) Inclusão na rede de políticas públicas e garantia de direitos sociais, tais como: educação, saúde,

lazer, entre outros;

p) Participação na vida da comunidade local;

q) Atendimento personalizado e em grupos;

r) Ser acolhida com dignidade e respeito;

s) Ser respeitada a sua condição de fragilidade;

t) Ser tratada enquanto cidadã de direito;

u) Ser ouvida nas suas ansiedades com calma e compreensão;

v) Ambiente familiar e acolhedor.

IV – Fornecer alimentação, material de higiene e limpeza, móveis e utensílios domésticos, materiais

de  cama,  mesa  e  banho,  inclusas  todas  as  despesas  com  energia  elétrica,  água,  esgoto,

telecomunicações, combustíveis e veículos, caso necessário;

V – Fornecer  casa  ampla  com diversos  cômodos,  equipada  para  atender  até  10  (dez)  crianças  e

adolescentes de uma vez e parquinho de diversos;

VI – Fornecer recursos humanos contendo: uma coordenadora, uma mãe social permanente, quatro

mães sociais substitutas, assistente social, psicólogo, orientadora social e auxiliar de serviços gerais

em período integral, 7 dias por semana e 24h por dia;
VII –  Oferecer alimentação balanceada e adaptada às necessidades individuais, com, no mínimo, 6
refeições diárias;

VIII  –  Proibir  o  consumo de  bebidas  alcoólicas,  cigarro  e  uso  de  drogas;  uso  de  telefone  sem

autorização; sair do abrigo sem autorização; receber visitas de quaisquer pessoas sem autorização da

equipe técnica;
IX – Fornecer transporte escolar ao acolhido próprio ou através do município, com local de embarque
e  desembarque  próximo  da  instituição,  com  o  acompanhamento  de  responsável  no  embarque  e
desembarque do acolhido;
X – Zelar pela frequência escolar do acolhido, sem qualquer tipo de atraso ou prejuízo das atividades
escolares
XI – Garantir o atendimento de qualquer emergência que se coloque em risco à saúde ou a integridade
física e psicológica do acolhido, comunicando, imediatamente, à Contratante;
XII  –  Fornecer  atividades  coordenadas  por  profissionais  devidamente  capacitados  visando  a
preservação da saúde física e mental e do aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social e que
buscam a preservação do vínculo familiar;
XIII –  Assegurar a correta administração de eventual medicação necessário do acolhido, conforme
prescrição médica;
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XIV –  Realizar  o  monitoramento  contínuo  do  acolhimento,  através  de  relatórios  periódicos,  que
deverão ser apresentados à Contratante, detalhando a evolução do acolhido e as medidas adotadas para
garantir a qualidade do acolhimento;
XV –  Garantir e zelar pela segurança física e psicológica do acolhido, pelo respeito aos direitos, à
dignidade e  à  integridade  física,  psíquica e  moral  do acolhido,  adotando medidas  preventivas  de
proteção e promovendo um ambiente seguro, acolhedor e livre de qualquer forma de violência, abuso,
negligência, práticas punitivas ou discriminação. O Contratado deverá ainda garantir  que todos os
protocolos de segurança sejam seguidos, incluindo a gestão de situações de emergência e a garantia de
atendimento imediato em caso de necessidade;

XVI  –  Manter  conta  corrente  específica  na  instituição  financeira  pública  determinada  pela

administração pública municipal;

XVII – Aplicar os rendimentos de ativos financeiros no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas

condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos;

XVIII – Manter escrituração contábil regular;

XIX – Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

XX  –  Arcar  exclusivamente  com  todas  as  despesas  provenientes  de  encargos  trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo, o que não

implica  responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  da  administração  pública  municipal  quanto  à

inadimplência  da  organização  da  sociedade  civil  em  relação  ao  referido  pagamento,  aos  ônus

incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução; 

XXI – Permitir o livre acesso dos agentes do Município, do controle interno e do Tribunal de Contas,

correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente termo, bem

como aos locais de execução do respectivo objeto;

XXII  –  Realizar  as  compras  e  contratações  conforme  estabelece  os  artigos  30  a  34  do  Decreto

Municipal nº 6.382/2017, comprovando as despesas efetuadas por notas fiscais e demais documentos

comprobatórios,  revestidos das formalidades legais, os quais deverão conter,  além da descrição do

bem ou do serviço adquirido, expressa menção ao número do convênio, seguido do ano e do nome ou

da sigla do Município;

XXIII – Obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos,

com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ

ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins de comprovação das despesas;

XXIV – Prestar contas ao Município dos recursos recebidos por meio deste termo de Colaboração,

conforme estabelecido na Cláusula Décima Segunda;

XXV – Prestar contas dos recursos recebidos, bimestralmente, no Sistema Integrado de Transferências

– SIT, do Tribunal de Contas do Paraná, de acordo com as instruções daquele Órgão.

XXVI – Ressarcir ao MUNICÍPIO os recursos recebidos, através deste Termo, quando se comprovar a

sua inadequada utilização;
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XXVII  –  Responsabilizar-se  pelos  encargos  de  natureza  fiscal,  trabalhista  e  previdência,  danos

causados a terceiros e pagamentos de seguros em geral, eximindo o MUNICÍPIO, de quaisquer ônus

ou reivindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele;

XXVIII – Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo;

XIX – Manter em arquivo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data do repasse, o cadastro dos

usuários  do  Programa,  os  prontuários,  as  guias  de  encaminhamento,  as  fichas  e  relatórios

individualizados dos usuários, bem como os registros contábeis relativos ao exercício de concessão,

com a identificação do Programa e deste Termo, com vista a permitir o acompanhamento, a supervisão

e o controle de serviços;

XXX – Atender ao que dispõe a Resolução n° 03/2006, no seu art. 4º, inciso XVIII, e Resolução nº

28/2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

XXXI – Atender ao que dispõe a Lei de Acesso à Informação;

XXXII – Apresentar todas as certidões relacionadas no art. 3º da IN 61/2011 na formalização e para

recebimento de cada parcela do repasse, a fim de comprovar a aptidão da entidade para o recebimento

dos recursos.

XXXIII – Salvo motivo de caso fortuito ou de força maior devidamente justificado e comprovado ou,

ainda, se expressamente estabelecido de forma diversa pelo Plano de Trabalho, o gestor deverá iniciar

a execução do objeto do termo de transferência dentro de 30 (trinta) dias a partir do recebimento da

primeira parcela dos recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES

Ficam vedadas as seguintes disposições:

I – o pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de transferência;

II – a aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em caráter de

emergência; 

III – a realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV – a atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos. 

CLÁUSULA OITAVA – DA COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO

A comprovação do atendimento deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO sob a forma de relatório ou

parecer.

§1º  A  comprovação  das  despesas  efetuadas  se  dará  por  notas  fiscais  e  demais  documentos

comprobatórios,  revestidos das formalidades legais, os quais deverão conter,  além da descrição do

bem ou do serviço adquirido, expressa menção a este termo de Colaboração, seguido do ano e do

nome ou da sigla do órgão concedente.

§2º  O documento emitido deve ser legível, sem rasuras, e constar certificação do responsável pelo

recebimento das mercadorias ou serviços prestados.
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§3º É assegurado ao Município de Capanema e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a qualquer

tempo, acesso aos registros dos programas e a toda documentação pertinente à assistência social, que

deverão ser emitidos em nome da APMI.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

9.1  O  MUNICÍPIO  efetuará  a  fiscalização  da  aplicação  dos  recursos  através  da  Comissão  de

Monitoramento, do Gestor da Parceria, do Chefe da Divisão de Contabilidade e do Controle Interno

Municipal, no que se refere às instalações e documentos relativos à execução do presente Convênio.

9.2 Fica designada a sra. Izolete Aparecida Walker, como Gestora do Termo de Colaboração.

9.3  Fica  designada  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  do  Termo  de  Colaboração,  a  ser

composta pelas servidoras Jucieli da Silva,  Dielihn Sara Gebauer Gracioli e  Charleane Castro dos

Santos Carvalho.

9.4 A forma de execução do acompanhamento e da fiscalização deverá ocorrer por meio de relatórios,

inspeções,  visitas  e  a  emissão  de  certificado  ou  relatórios,  conforme  especificado  Resolução  nº

28/2011 e Resolução nº 46/2014 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

9.5. Caberá à Gestora da Parceria a emissão do Relatório técnico de monitoramento e avaliação de

parceria  e  o  submeterá  à  comissão  de  monitoramento  e  avaliação  designada,  que  o  homologará,

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização

da sociedade civil.

Parágrafo único. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, deverá conter:

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) análise das atividades  realizadas,  do cumprimento das metas  e  do impacto do benefício  social

obtido em razão da  execução do  objeto  até  o  período,  com base  nos indicadores  estabelecidos e

aprovados no plano de trabalho;

c) valores efetivamente transferidos pela administração pública;

d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade

civil  na  prestação  de  contas,  quando  não  for  comprovado  o  alcance  das  metas  e  resultados

estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de Colaboração;

e)  análise  de  eventuais  auditorias  realizadas  pelos  controles  interno  e  externo,  no  âmbito  da

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência

dessas auditorias.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

10.1 O termo inicial da vigência do presente termo de colaboração será no dia da sua publicação

oficial, com duração de 12 (doze) meses.

10.2. O presente Termo poderá ser prorrogado nas hipóteses;

a) a requerimento da Entidade Parceira por igual ou inferior período; ou

b) de ofício pelo Município, se este tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos  financeiros,

ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; ou

c) quando legalmente permitido e/ou houver decisão judicial determinando a ampliação do período de

acolhimento.

10.3 A APMI poderá aplicar os recursos advindos deste Termo de Colaboração para as atividades já

em andamento da entidade;

10.4 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração

pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por

ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das

metas ou atividades pactuadas:

a) retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha

sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no

caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de

contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração

assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

O presente Termo poderá ser alterado por acordo entre as partes, através de termo aditivo, vedada a

modificação do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A APMI obriga-se a apresentar prestação de contas parcial e final, na forma e nos prazos descritos

nesta Cláusula e de acordo com as instruções e deliberações do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná e Decreto Municipal nº 6.382/2017.

§1º A Prestação de Contas Final deverá ser encaminhada até o dia 30 (trinta) dias após o término da

parceria ou no final de cada exercício (compreendido como o período de doze meses) se a duração da

parceria exceder a um ano.
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§2º Não serão aceitas despesas efetuadas em data anterior ou posterior à vigência do presente termo,

devendo os documentos comprobatórios conter, além do nome da entidade, o Termo de Colaboração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES

No caso de rejeição da prestação de contas deverá ser instaurada tomada de contas especial, podendo

ser aplicadas as seguintes sanções previstas no art. 73 da Lei Federal n.º 13.019/2014:

a) advertência;

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública municipal, por até

dois anos;

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato

com  órgãos  e  entidades  de  todas  as  esferas  de  governo,  enquanto  perdurarem  os  motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a

administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de dois anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

14.1 O presente termo de Colaboração poderá ser:

14.1.1 denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo

mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;

14.1.2 rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas

seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas

Especial. 

14.1.3  Ao término  da  parceria,  a  titularidade  dos  bens  remanescentes  adquiridos,  produzidos  ou

transformados  com  recursos  repassados  pelo  Município  de  Capanema  será  do  Departamento  de

Assistência Social, que deverá retirá-los, no prazo de até noventa dias, após o qual a organização da

sociedade civil não mais será responsável pelos bens.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESTITUIÇÃO
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A APMI compromete-se a restituir os valores transferidos pela legislação aplicável aos débitos para

com a Fazenda do Município, a partir da data do recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da

avença ou outra prevista no Decreto nº 6.382/2017.

Parágrafo único.  O saldo final da conta corrente específica deverá ser recolhido pelo tomador dos

recursos à conta da concedente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema Estado do Paraná, para dirimir as questões decorrentes da

execução  do presente  termo de Colaboração,  com renúncia expressa  de qualquer  outro,  por  mais

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS:

Os casos omissos serão regulados pelos dispositivos legais vigentes: Lei 13.019/2014, Decreto Federal

8.726/2016, Decreto Municipal nº 6.382/2017, Resolução 28/2011, Resolução nº 46/2014 e Instrução

Normativa n° 61/2011, todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

E,  por  assim  estarem  plenamente  de  acordo,  os  partícipes  obrigam-se  ao  total  e  irrenunciável

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Capanema, 7 de agosto de 2025.

Neivor Kessler                          Áurea Spies

Prefeito de Capanema Presidente da APMI
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 11/08/2025 16:06:08. 

Município de Capanema - PR 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 03/2025 

 

O PREFEITO DE CAPANEMA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro art. 31 e 

32 da Lei Federal 13.019/2016 e art. 13 do Decreto Municipal nº 6.382/2017, informa que foi 

autorizada a Inexigibilidade de Chamamento Público nº 03/2025 nos termos do art. 31, caput da Lei 

13.019/14, para formalização de Termo de Colaboração nº 01/2025 com a entidade APMI – 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE BARRACÃO, 

inscrita no CNPJ/MF nº 77.391.258/0001-90, com sede na Rua Arnoldo Braz Prestes, nº 33, na Cidade 

de Barracão/PR. 

 

 OBJETO: Atendimento especializado na área de acolhimento institucional em casa lar/casa 

abrigo de criança e adolescente com risco pessoal e/ou social, conforme detalhado no Plano de 

Trabalho que integra o presente de forma indissociável. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DA PARCERIA: 12 (doze) meses. 

 VALOR ESTIMADO PARA 12 (DOZE) MESES: R$80.600,00 (oitenta mil e seiscentos 

reais). 

 JUSTIFICATIVA: Considerando a urgência no acolhimento institucional de adolescente 

atendida pela Secretaria Municipal de Família e Evolução Social, diante de determinação judicial 

proferida nos autos 1263-86.2025.8.16.0061, da Vara da Infância e da Juventude – Seção Cível – 

Capanema, necessária foi a procura por vaga imediata em entidade de acolhimento institucional no 

formato Casa Lar/Casa Abrigo. 

 A APMI é a única entidade na região com disponibilidade imediata e estrutura adequada para 

acolher crianças e adolescentes em situação de risco, conforme as diretrizes do Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA), da Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e do SUAS. A entidade 

oferece infraestrutura completa e equipe qualificada para garantir o cuidado integral aos acolhidos. Há 

respaldo legal para o repasse de recursos, sendo necessária apenas a definição das dotações 

orçamentárias específicas pela Secretaria Municipal da Fazenda.  

 Após a análise e aprovação do Plano de Trabalho da APMI, a Secretaria da Família e 

Evolução Social recomenda a formalização da parceria para efetivação do acolhimento institucional. 

 

Na forma do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 

(cinco) dias para eventual impugnação. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 7 de agosto de 2025. 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 11/08/2025 16:06:08. 

2 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

SEXTA-FEIRA, 8 DE AGOSTO DE 2025 - EDIÇÃO 1747

NHEIRO PINTO – SÃO FRANCISCO – ZONA RURAL.
Valor total: R$ 2.440,00 (Dois mil, quatrocentos e quarenta reais).

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 03/2025

O PREFEITO DE CAPANEMA, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro art. 31 e 32 da Lei Federal 13.019/2016 e art. 13 do Decreto 
Municipal nº 6.382/2017, informa que foi autorizada a Inexigibilidade 
de Chamamento Público nº 03/2025 nos termos do art. 31, caput da 
Lei 13.019/14, para formalização de Termo de Colaboração nº 01/2025 
com a entidade APMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A 
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE BARRACÃO, inscrita no CNPJ/
MF nº 77.391.258/0001-90, com sede na Rua Arnoldo Braz Prestes, nº 
33, na Cidade de Barracão/PR.

OBJETO: Atendimento especializado na área de acolhimento insti-
tucional em casa lar/casa abrigo de criança e adolescente com risco 
pessoal e/ou social, conforme detalhado no Plano de Trabalho que 
integra o presente de forma indissociável.
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DA PARCERIA: 12 (doze) 
meses.
VALOR ESTIMADO PARA 12 (DOZE) MESES: R$80.600,00 (oitenta 
mil e seiscentos reais).
JUSTIFICATIVA: Considerando a urgência no acolhimento insti-
tucional de adolescente atendida pela Secretaria Municipal de Família 
e Evolução Social, diante de determinação judicial proferida nos autos 
1263-86.2025.8.16.0061, da Vara da Infância e da Juventude – Seção 
Cível – Capanema, necessária foi a procura por vaga imediata em enti-
dade de acolhimento institucional no formato Casa Lar/Casa Abrigo.
 A APMI é a única entidade na região com disponibilidade imediata e 
estrutura adequada para acolher crianças e adolescentes em situação de 
risco, conforme as diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), da Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e do SUAS. 
A entidade oferece infraestrutura completa e equipe qualificada para 
garantir o cuidado integral aos acolhidos. Há respaldo legal para o 
repasse de recursos, sendo necessária apenas a definição das dotações 
orçamentárias específicas pela Secretaria Municipal da Fazenda. 
 Após a análise e aprovação do Plano de Trabalho da APMI, a Secretar-
ia da Família e Evolução Social recomenda a formalização da parceria 
para efetivação do acolhimento institucional.

Na forma do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação.

Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 7 de agosto de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

6º TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 458/2020.

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, nº 1.080, Centro, CEP 85.760-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, o sr. NEIVOR KESSER, firma o 
presente apostilamento ao Contrato nº 458/2020, do Pregão Eletrônico  
nº 73/2020 celebrado com a pessoa jurídica e o(a) LIMPATUR LIMPE-
ZA URBANA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.336.100/0001-
44, sediado(a) no seguinte endereço: RUA DESEMBARGADOR 
COSTA CARVALHO, 1395 B SÃO BERNARDO - CEP: 84600392 

EXPEDIENTE
ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005,
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018

DIREÇÃO: Jair Canci

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Vitória Lovera Marostega

APOIO TÉCNICO: Diego Stefano Junges e Pedro Augusto Gluszewicz 
Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP: 85.760-000
Fone: (46) 3552-1321
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br / adm@capanema.pr.gov.br
Capanema - Paraná
Prefeito Municipal: Neivor Kessler
Vice-Prefeito Municipal: Edemir Zandomênico Junior
Secretário de Administração: Jair Canci
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Airton Marcelo Barth
Secretário(a) de Logística e Contratações Interino: Jair Canci
Secretária de Educação e Cultura: Adriana Magnanti Lassig
Secretário de Esporte e Lazer: Anderson Ricardo Nodari
Secretário(a) da Família e Evolução Social: Izolete Aparecida Walker
Secretário da Fazenda Pública: Alecxandro Noll
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Carolina Weissheimer
Secretário(a) de Saúde: Magaiver Rodrigo Felipsen
Secretário de Viação e Obras: Valdir Luft
Diretor-Geral da SECON: Franconer Minte
Chefe de Gabinete: Roseli Salvador Weissheimer

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85.760-000
Fone: (46) 3552-1596
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br
Capanema - Paraná
Vereador: Dirceu Alchieri - Presidente
Vereador: Geancarlo Denardin - Vice-Presidente
Vereadora: Ivone Maria Natal da Silva - 1º Secretária
Vereadora: Edna Aparecida Tavares - 2º Secretária
Vereador: André Luiz Drebes
Vereador: Edson Wilmsen
Vereadora: Eduarda Soares Tortora 
Vereador: Ercio Marques Schappo
Vereador: Jilmar Jablonski
Vereador: Sergio Ullrich
Vereador: Valdomiro Brizola 

 
EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 
27/2025

Data da Assinatura: 08/08/2025.
Devedor: Município de Capanema-Pr.
Credor: Associação dos Usuários de Água Tratada – Microssistema de 
água Engenheiro Pinto/São Francisco.
Objeto: FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL PARA PRÉDIO 
MUNICIPAL LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE ENGE-

ATOS LICITATÓRIOS
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Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 16/08/2025 12:47:58. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ALECXANDRO NOLL:09232641917 em 16/08/2025
12:47:58. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 3fce2fae-c2fa-47b6-8042-fef06de3feec

Página: 1 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA FAZENDA PÚBLICA 
Gabinete do Secretário 

 
 

 

 

 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - Capanema/PR - 85760-019 

Fone:(46)3552-1321   -   CNPJ nº 75.972.760/0001-60    -    www.capanema.pr.gov.br 

OFÍCIO Nº 107/2025/SEFAZ 

 

 

Prezada Senhora 

Agente de Contratações 

 

 

Não identificamos qual a motivação da tramitação do processo ao nosso gabi-

nete. 

 

Por favor reavaliar e se necessário, especificar em despacho. 

 

 

 

O trâmite de pagamento inicia no órgão demandante. 

 

Atenciosamente, 

 

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda Pública do Município de Capa-

nema, aos 15 dias do mês de agosto de 2025. 

 
 
 

Alecxandro Noll 

Secretário Municipal da Fazenda Pública 

Decreto 7.677/2025 
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Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 16/08/2025 12:47:58. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ALECXANDRO NOLL:09232641917 em 16/08/2025
12:47:58. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 3fce2fae-c2fa-47b6-8042-fef06de3feec

Página: 1Assinaturas

1632/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E EVOLUÇÃO SOCIAL -

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E EVOLUÇÃO SOCIAL - SEFAM

Geral

Descrição: TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A APMI – ASSOCIAÇÃO DE

04/08/2025 14:45:43Processo:

Requerente:

Contato:
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 29/08/2025 07:52:35. 

Página:1

Município de Capanema - PR

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao(À) Agente de Contratação
Município de Capanema, Estado do Paraná
Inexigibilidade de Chamamento n° 03/2025
Objeto da Contratação: Celebração de Termo de Colaboração com a Associação de Proteção à
Maternidade e à Infância – APMI de Barracão/PR para acolhimento institucional de adolescente em
situação de risco e/ou vulnerabilidade social, em atendimento à decisão judicial.

I -  Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a  Associação de Proteção à
Maternidade e à Infância – APMI de Barracão/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 77.391.258/0001-
90, sediado(a) no seguinte endereço: Rua Arnaldo Braz Prestes, nº 33, bairro: Industrial, CEP:
85.700-000,  no  Município  de  Barracão/PR,  com  o  seguinte  endereço  eletrônico:
apmi.casalabarracao@hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (49) 99119-
9052 / (49) 99169-8390, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). AUREA SPIES, na qualidade de
presidente, CPF Nº 198.510.579-91, conforme estatuto, DECLARA, nos termo da Lei Federal n°
13.019/2014,  Decreto Municipal n° 6.382/2017 e Decreto Federal n° 8.726/2016:

1) que  não  contratará,  para  prestação  de serviços, servidor  ou  empregado  público,
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou
entidade  da  administração  pública celebrante,  ou  seu  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

2) que não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública;
b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão
ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante,
ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de
diretrizes orçamentárias; e
c)  pessoas  naturais  condenadas  pela  prática  de  crimes  contra  a  administração
pública ou  contra o patrimônio público,  de crimes eleitorais  para os  quais  a  lei
comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos e valores;

3) que  a  escrituração  ocorre  de  acordo  com  os  princípios  fundamentais  de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Barracão, 28 de agosto de 2025.

AUREA SPIES
 Presidente da APMI
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 29/08/2025 07:52:35. 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE BARRACÃO

CNPJ Nº: 77.391.258/0001-90

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO
CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO
TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE BARRACÃO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO
DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 10/09/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ná

Código de controle 6006.BVIZ.6560
Emitida em 12/07/2025 às 10:49:01

Dados transmitidos de forma segura.
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Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury 

 

 Lei 17061 - 23 de Janeiro de 2012 
 

Publicado no Diário Oficial nº. 8636 de 23 de Janeiro de 2012  

Súmula: Declara de Utilidade Pública a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância 

– APMI do Município de Barracão. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Proteção à Maternidade e à 

Infância – APMI, com sede e foro no Município de Barracão. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 23 de janeiro de 2012. 

  

Carlos Alberto Richa  

Governador do Estado 

Fernanda Bernardi Vieira Richa  

Secretária de Estado da Família e Desenvolvimento Social 

Durval Amaral  

Chefe da Casa Civil 

Rose Litro  

Deputada Estadual 

  

AJB/Prot.nº 11.353.639-0 
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235874.0001181/2019 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA 

77.391.258/0001-90 13/10/2019 31/12/2025 

25/05/2022 

49/20222 
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AVALIAÇÃO N.º 01/2025 - CONTROLE INTERNO 

 

Análise da Formalização do Ato de Transferência Voluntária Municipal 
 

 
 

1. Avaliação de Formalização  

Regular Item Avaliado 

 

O instrumento de transferência foi devidamente formalizado e suas cláusulas estão de acordo com a 
legislação 

Sim Não Decreto 6.382/2017 - Seção I Do instrumento de parceria – Art. 24 

x 

x 

x 

NA 

x 

 

 

 

NA 

 

I – a descrição do objeto pactuado; 

II – as obrigações das partes; 

III – quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; 

IV – a contrapartida, quando for o caso, observando o § 1ºdo art. 35 da Lei Federal n° 13.019/2014; 

V – a vigência e as hipóteses de prorrogação; 
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x 

x 

x 

x 

 

NA 

 
 

 

x 

 

x 

x 

 

 

x 
 

 

x 

 

 

x 

 

x 

 

 
 

 

x 

 

 

 

 

 

 

NA 

 

VI – a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; 

VII – a forma de monitoramento e avaliação; 

VIII – a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos neste Decreto; 

IX – a designação de um gestor para efetuar o acompanhamento e fiscalização do termo de colaboração, do termo de 

fomento ou do acordo de cooperação; 

X – a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da 

parceria e que, em razão de sua execução tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados 
pela administração pública; 

XI – a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 

objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; 

XII – a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos em conta bancária específica; 

XIII – o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente 

aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem 

como aos locais de execução do respectivo objeto; 

XIV – a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e 

delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa 
intenção; 

XV – a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da 

prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 

da estrutura da administração pública; 

XVI – a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

XVII – a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, 

não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da 

sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução; e 

XVIII – constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação o plano de 

trabalho, que deles será parte integrante e indissociável. 

 

O instrumento de transferência está devidamente assinado pelas partes 

 

O extrato do instrumento de transferência foi devidamente publicado no órgão oficial de imprensa 
do repassador 

Motivos dos Itens Irregulares 

Os itens avaliados estão em conformidade. 

 

Avaliação de Condições do Tomador 

Regular Item Avaliado 

 

O tomador apresentou toda documentação necessária, comprovando que está legalmente constituído 
nos termos da legislação 

Sim Não Decreto 6.382/2017 - Seção III Da Seleção e Julgamento – Art. 21 

x 

 

x 

 

x 

x 
 

 

x 

 

x 

x 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

I – cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 

13.019/2014; 

II – cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo à organização da sociedade civil, no mínimo, um ano de existência, 

comprovando cadastro ativo; 

X – cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

XI – relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o estatuto, com endereço, 
telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no 

Cadastro de Pessoas Físicas–CPF de cada um deles; 

XII – declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que a organização e seus 

dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014; 

XIII – declaração que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988. 

XIV – plano de trabalho. 

 

O tomador apresentou todas as certidões demonstrando a condição de regularidade fiscal e tributária 
nos termos da legislação vigente. 

Sim Não Decreto 6.382/2017 - Seção III Da Seleção e Julgamento – Art. 21 

x 

x 

x 

 

x 

 IV – Certidão Conjunta de Regularidade a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, na forma da lei; 

V – prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Entidade; 

VI – prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Municipais) do 

domicilio ou sede do proponente, ou outras equivalentes na forma da Lei; 

VII – certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço–CRF/FGTS; 
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x 

x 

VIII – certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

IX – certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

Sim Não IN TCE/PR nº 061/2011 

  I - Certidão Liberatória do Concedente. 

 

As atividades e serviços desenvolvidos pelo tomador são compatíveis com o objeto da transferência e 
foi apresentado atestado de órgão ou autoridade competente comprovando que as atividades e 
serviços desenvolvidos pelo tomador são compatíveis com o objeto da transferência  

 

Decreto 6.382/2017 - Seção III Da Seleção e Julgamento – Art. 21 

III – comprovantes de experiência na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, 

um ano, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais, 

empresas ou outras organizações da sociedade civil; 

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil 

ou a respeito dela; 
d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados, 

cooperados, empregados, entre outros; 

e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos 

relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, 

redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou 

comitês de políticas públicas; ou 

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade civil. 

 

Não há indicativos de que a entidade tomadora possua em seu quadro de dirigentes agentes que 
sejam parentes de membros ou servidores do concedente 

 

Possui registro de seu estatuto em cartório ou órgão competente 

 

Possui reconhecimento de utilidade pública no âmbito do concedente 

 

Suas condições de funcionamento são satisfatórias nos termos do art. 17 da Lei 4.320/1964 , 
possuindo condições técnicas e operacionais para execução da transferência (SOMENTE SE FOR 
ENTIDADE PRIVADA)  

 

As finalidades estatutárias estão de acordo com os objetivos da transferência 

Motivos dos Itens Irregulares 

Os itens avaliados estão em conformidade. 

 
 

Avaliação de Plano de Trabalho  

Regular Item Avaliado 

 

Está devidamente formalizado e contém todos os elementos previstos no art. 8º da Resolução n. 
28/2011 do Tribunal de Contas do Paraná 

Sim Não Resolução TCE/PR nº 028/2011 

x 

x 

x 
x 

x 

x 

x 

 I – a identificação do objeto a ser executado;  

II – razões que justifiquem a formalização do ato de transferência;  

III – definição e detalhamento das metas a serem atingidas; 
IV – as etapas ou fases de execução;  

V – o plano de aplicação dos recursos;  

VI – o cronograma físico-financeiro de desembolso;  

VII – previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases programadas. 

 

Contém assinatura do proponente e autorização do concedente 

 

As despesas propostas no plano de aplicação são compatíveis com a finalidade da transferência 
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Inserido por Jeandra Wilmsen em: 29/08/2025 08:18:22. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 Ramal: 211 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 

Controladoria Interna 
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A transferência atende ao interesse público e não configura terceirização de atividade fim do 
concedente 

 

O pessoal a ser utilizado se refere apenas aos serviços exclusivos da execução do objeto 

 

O objeto da transferência atende às funções de governo e possui dotação assegurada no orçamento 
do concedente 

Motivos dos Itens Irregulares 

Os itens avaliados estão em conformidade. 

 
Avaliação de Outros Quesitos  

Regular Item Avaliado 

 

A Secretaria Ordenadora de Despesa lançou os dados referentes à celebração do Ato de Transferência 
Voluntária Municipal no SIT/TCE-PR dentro do prazo fixado pela Resolução TCE-PR nº 028/2011 e pela 

IN TCE-PR nº 061/2011? 

 

PARECER DA FORMALIZAÇÃO PELA CONTROLADORIA INTERNA 

Regular Regular com Ressalva Irregular 
 

Cientificamos que o presente processo de Formalização do Ato de Transferência Voluntária Municipal foi 

analisado pela Controladoria Interna do Município1, confrontando-se as informações e os documentos 

juntados com as exigências da Resolução TCE/PR nº 028/2011, IN TCE/PR nº 061/2011, Lei Federal n° 

13.019/2014, Decreto Municipal n° 6.382/2017 e as orientações expedidas por este órgão de controle. 

Para isso foram utilizadas as telas de avaliação presentes no SIT (Sistema Integrado de 

Transferências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) relativas à Formalização, 

Condições do Tomador e Plano de Trabalho, sendo o Controle Interno o perfil responsável pelo 

preenchimento. 

 
 

Capanema, 29 de agosto de 2025 
 
 
 
 
 
 

Jeandra Wilmsen 
Gestora do Controle Interno 

Decreto nº. 7.511/2024 

 
1Compete ao Controle Interno  acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da transferência, interferindo a qualquer momento, se 

necessário, e devendo emitir relatório circunstanciado sobre a execução do objeto, contendo o histórico de acompanhamento da execução, 
manifestação conclusiva sobre a regularidade da aplicação dos recursos, qualidade do serviço ou da obra, avaliação das metas e dos 

resultados, contendo um comparativo entre a situação anterior e a atual. (art. 22 da Resolução nº 28/2011 do TCEPR). 
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